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II

(Comunicações)

COMUNICAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

COMISSÃO EUROPEIA

Não oposição a uma concentração notificada

(Processo M.7594 — Brother Industries/Domino Printing Sciences)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2015/C 161/01)

Em 8 de maio de 2015, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada e declará-la compatível com 
o mercado interno. Esta decisão baseia-se no artigo 6.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conse
lho (1). O texto integral da decisão apenas está disponível na língua inglesa e será tornado público após terem sido supri
midos quaisquer segredos comerciais que possa conter. Poderá ser consultado:

— no sítio web Concorrência da Comissão, na secção consagrada à política da concorrência (http://ec.europa.eu/
competition/mergers/cases/). Este sítio permite aceder às decisões respeitantes às operações de concentração a partir 
da denominação da empresa, do número do processo, da data e do setor de atividade,

— em formato eletrónico, no sítio EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu/homepage.html?locale=pt), que proporciona 
o acesso em linha ao direito comunitário, através do número do documento 32015M7594.

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1.
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 11 de maio de 2015

que nomeia quinze membros do Conselho de Administração da Agência Europeia dos Produtos 
Químicos

(2015/C 161/02)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 
2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a Agência Euro
peia dos Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.o 793/93 do Conselho 
e o Regulamento (CE) n.o 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 
91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (1), nomeadamente o artigo 79.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 79.o do Regulamento (CE) n.o 1907/2006 determina que o Conselho deverá nomear um representante de 
cada Estado-Membro como membro do Conselho de Administração da Agência Europeia dos Produtos Químicos 
(«Conselho de Administração»).

(2) Os membros do Conselho de Administração deverão ser nomeados com base na sua experiência e competências 
especializadas no domínio da segurança dos produtos químicos ou da regulamentação dos referidos produtos, 
garantindo-se simultaneamente a existência, entre os membros do Conselho de Administração, de conhecimentos 
especializados adequados de ordem geral, financeira e jurídica.

(3) O mandato deverá ter uma duração de quatro anos. O mandato deverá poder ser renovado uma vez.

(4) Através da sua Decisão de 7 de junho de 2007 (2), o Conselho nomeou 27 membros do Conselho de 
Administração.

(5) Os membros do Conselho de Administração designados pela Alemanha, pela Bélgica, pela Bulgária, por Chipre, 
pela Dinamarca, pela Eslováquia, pela Estónia, pela Grécia, pela Letónia, pela Lituânia, por Malta, pela Polónia, por 
Portugal, pela Roménia e pelo Reino Unido foram nomeados para um período que termina em 31 de maio de 
2015. Os membros do Conselho de Administração desses Estados-Membros deverão, por conseguinte, ser designa
dos e nomeados para o período compreendido entre 1 de junho de 2015 e 31 de maio de 2019.

(6) O Conselho recebeu, de todos os Estados-Membros em causa, a designação dos respetivos representantes,

(1) JO L 396 de 30.12.2006, p. 1.
(2) Decisão do Conselho, de 7 de junho de 2007, que nomeia 27 membros do Conselho de Administração da Agência Europeia dos Pro

dutos Químicos (JO C 134 de 16.6.2007, p. 6).
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

São nomeados membros do Conselho de Administração para um segundo mandato com início em 1 de junho de 2015 
e termo em 31 de maio de 2019 (nome, nacionalidade, data de nascimento):

— Henrik Søren LARSEN, dinamarquês, 9 de dezembro de 1961,

— Aive TELLING, estónia, 8 de maio de 1974,

— Kassandra DIMITRIOU, grega, 30 de junho de 1957,

— Anastassios YIANNAKI, cipriota, 27 de setembro de 1957,

— Marija TERIOŠINA, lituana, 4 de novembro de 1952,

— Liliana Luminiţa TÎRCHILĂ, romena, 1 de fevereiro de 1960.

Artigo 2.o

São nomeados membros do Conselho de Administração para um primeiro mandato com início em 1 de junho de 2015 
e termo em 31 de maio de 2019 (nome, nacionalidade, data de nascimento):

— Anne-France Marie RIHOUX, belga, 12 de junho de 1964,

— Parvoleta Angelova LULEVA, búlgara, 11 de março de 1966,

— Jörg LEBSANFT, alemão, 31 de agosto de 1956,

— Judīte DIPĀNE, letã, 10 de abril de 1971,

— Edward XUEREB, maltês, 26 de novembro de 1963,

— Lidia Longina WĄSOWICZ, polaca, 18 de agosto de 1953,

— Ana Lília GOMES MARTINS, portuguesa, 20 de agosto de 1973,

— Miroslava BAJANÍKOVÁ, eslovaca, 12 de abril de 1986,

— Keith Anthony Trevor BAILEY, britânico, 2 de junho de 1965.

Artigo 3.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção.

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2015.

Pelo Conselho

O Presidente

Jānis DŪKLAVS
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COMISSÃO EUROPEIA

Taxas de câmbio do euro (1)

13 de maio de 2015

(2015/C 161/03)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar dos Estados Unidos 1,1221

JPY iene 134,31

DKK coroa dinamarquesa 7,4630

GBP libra esterlina 0,71740

SEK coroa sueca 9,3267

CHF franco suíço 1,0410

ISK coroa islandesa

NOK coroa norueguesa 8,3570

BGN lev 1,9558

CZK coroa checa 27,450

HUF forint 306,95

PLN zlóti 4,0872

RON leu romeno 4,4602

TRY lira turca 2,9744

AUD dólar australiano 1,3945

Moeda Taxas de câmbio

CAD dólar canadiano 1,3436
HKD dólar de Hong Kong 8,6987
NZD dólar neozelandês 1,5061
SGD dólar singapurense 1,4916
KRW won sul-coreano 1 229,03
ZAR rand 13,4450
CNY iuane 6,9622
HRK kuna 7,5591
IDR rupia indonésia 14 723,46
MYR ringgit 4,0360
PHP peso filipino 50,120
RUB rublo 55,6080
THB baht 37,661
BRL real 3,3684
MXN peso mexicano 17,1482
INR rupia indiana 71,8256

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 13 de maio de 2015

que prolonga a nomeação de peritos científicos independentes para o Comité de Avaliação do 
Risco de Farmacovigilância

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2015/C 161/04)

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, 
que estabelece procedimentos comunitários de autorização e de fiscalização de medicamentos para uso humano 
e veterinário e que institui uma Agência Europeia de Medicamentos (1), nomeadamente o artigo 61.o-A, n.o 1 e n.o 4,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 61.o-A, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 726/2004 determina que a Comissão deve nomear seis peritos 
científicos independentes como membros do Comité de Avaliação do Risco de Farmacovigilância.

(2) O artigo 61.o-A, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 726/2004 prevê que a Comissão nomeie os referidos membros 
com vista a garantir que o Comité dispõe da especialização necessária.

(3) Os membros do Comité devem ser nomeados por um período de três anos, renovável uma vez.

(4) Na decisão de 21 de junho de 2012, a Comissão nomeou seis peritos científicos independentes por um período 
de três anos a partir de 2 de julho de 2012. Tendo em conta a contribuição contínua e eficaz desses peritos para 
os trabalhos do Comité, o respetivo mandato deve ser prolongado, em conformidade com o artigo 61.o-A, n.o 4, 
do Regulamento (CE) n.o 726/2004, por um período de três anos, com início em 2 de julho de 2015.

(5) Caso um perito científico independente nomeado pela presente decisão deixe de poder contribuir de forma eficaz 
para os trabalhos do Comité, ou apresentar a sua demissão, a Comissão pode substituir esse membro a partir da 
lista de reserva, para o período restante do mandato,

DECIDE:

Artigo 1.o

A nomeação dos seguintes membros do Comité de Avaliação do Risco de Farmacovigilância é prolongada por um 
período de três anos a contar de 2 de julho de 2015:

— Jane Ahlqvist RASTAD;

— Marie Louise DE BRUIN;

— Stephen J. W. EVANS;

— Brigitte KELLER-STANISLAWSKI;

— Hervé LE LOUET;

— Lennart WALDENLIND.

Artigo 2.o

São colocados numa lista de reserva, por ordem de mérito:

— Thierry TRENQUE;

— Michael THEODORAKIS;

(1) JO L 136 de 30.4.2004, p. 1.
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— Marie-Christine PERAULT-POCHAT;

— Annemarie HVIDBERG HELLEBEK.

Feito em Bruxelas, em 13 de maio de 2015.

Pela Comissão

Em nome do Presidente,

Vytenis ANDRIUKAITIS

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 13 de maio de 2015

que nomeia os membros do Comité dos Medicamentos Órfãos que representam as associações de 
doentes

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2015/C 161/05)

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 141/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
1999, relativo aos medicamentos órfãos (1), nomeadamente o artigo 4.o, n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 4.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 141/2000, a Comissão deve nomear representantes das 
associações de doentes para um mandato de três anos.

(2) O mandato dos três membros que representam as associações de doentes expira em 30 de junho de 2015.

(3) Os membros do Comité devem ser nomeados por um período de três anos, com início em 1 de julho de 2015,

(4) Caso um membro nomeado pela presente decisão deixe de poder contribuir de forma eficaz para os trabalhos do 
Comité, ou apresentar a sua demissão, a Comissão pode substituir esse membro a partir da lista de reserva, para 
o período restante do mandato,

DECIDE:

Artigo 1.o

As pessoas a seguir indicadas são nomeadas membros do Comité por um período de três anos, com início em 
1 de julho de 2015:

— Lesley GREENE

— Pauline EVERS

— Mario RICCIARDI.

Artigo 2.o

São colocados numa lista de reserva, por ordem de mérito:

— Julián Isla GÓMEZ

— Loris Angelo BRUNETTA

— Baiba ZIEMELE.

Feito em Bruxelas, em 13 de maio de 2015.

Pela Comissão

Em nome do Presidente,

Vytenis ANDRIUKAITIS

Membro da Comissão

(1) JO L 18 de 22.1.2000, p. 1.
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA COMERCIAL 
COMUM

COMISSÃO EUROPEIA

Aviso da caducidade iminente de certas medidas anti-dumping

(2015/C 161/06)

1. Tal como previsto no artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1225/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 
2009, relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da Comunidade Europeia (1), 
a Comissão anuncia que, a menos que seja dado início a um reexame em conformidade com o procedimento abaixo 
indicado, as medidas anti-dumping a seguir referidas caducarão na data mencionada no quadro infra.

2. Procedimento

Os produtores da União podem apresentar um pedido de reexame, por escrito. Este pedido tem de conter elementos de 
prova suficientes de que a caducidade das medidas teria como resultado provável a continuação ou reincidência do 
dumping e do prejuízo.

Caso a Comissão decida reexaminar as medidas em questão, os importadores, os exportadores, os representantes do país 
de exportação e os produtores da União terão, então, a oportunidade de completar, refutar ou comentar as questões 
expostas no pedido de reexame.

3. Prazos

Os produtores da União podem apresentar um pedido de reexame, por escrito, com base no acima exposto, endereçado 
à Comissão Europeia, Direção-Geral do Comércio (Unidade H-1), CHAR 4/39, 1000 Bruxelas, Bélgica (2), que deverá ser 
recebido em qualquer momento a partir da data de publicação do presente aviso e até três meses, o mais tardar, antes 
da data indicada no quadro infra.

4. O presente aviso é publicado em conformidade com o disposto no artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (CE) 
n.o 1225/2009.

Produto País(es) de origem ou de 
exportação Medidas Referência Data de 

caducidade (1)

Madeira contra
placada de 
okoumé

República Popular da 
China

Direito 
anti-dumping

Regulamento de Execução (UE) 
n.o 82/2011 do Conselho que institui um 
direito anti-dumping definitivo sobre as 
importações de madeira contraplacada de 
okoumé originária da República Popular 
da China (JO L 28 de 2.2.2011, p. 1).

3.2.2016

(1) A medida caduca à meia-noite do dia referido na presente coluna.

(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 51.
(2) Fax +32 22956505.
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Aviso de início de um processo antidumping relativo às importações de determinados produtos 
planos de aço laminados a frio originários da República Popular da China e da Federação da Rússia

(2015/C 161/07)

A Comissão Europeia («Comissão») recebeu uma denúncia, apresentada ao abrigo do artigo 5.o do Regulamento (CE) 
n.o 1225/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativo à defesa contra as importações objeto de dumping 
dos países não membros da Comunidade Europeia (1) («regulamento de base»), alegando que as importações de determi
nados produtos planos de aço laminados a frio, originários da República Popular da China e da Federação da Rússia, 
estão a ser objeto de dumping, causando assim um prejuízo importante à indústria da União.

1. Denúncia

A denúncia foi apresentada em 1 de abril de 2015 pela Eurofer («autor da denúncia») em nome de produtores que 
representam mais de 25 % da produção total da União de determinados produtos planos de aço laminados a frio.

2. Produto objeto de inquérito

O produto objeto do presente inquérito são produtos laminados planos de ferro ou aço não ligado, ou outras ligas de 
aço, exceto de aço inoxidável, de qualquer largura, laminados a frio, não folheados ou chapeados, nem revestidos, sim
plesmente laminados a frio, exceto:

— produtos laminados planos de ferro ou aço não ligado, de qualquer largura, laminados a frio, não folheados ou 
chapeados, nem revestidos, simplesmente laminados a frio, mesmo em rolos, de qualquer espessura, elétricos;

— produtos laminados planos de ferro ou aço não ligado, de qualquer largura, laminados a frio, não folheados ou 
chapeados, nem revestidos, em rolos, de espessura inferior a 0,35 mm, recozidos (conhecidos como «chapas pretas»),

— produtos laminados planos de outras ligas de aço, de qualquer largura, de aços ao silício, denominados «magnéticos», e

— produtos planos laminados de ligas de aço, simplesmente laminados a frio, de aço de corte rápido («produto objeto 
de inquérito»).

3. Alegação de dumping

O produto alegadamente objeto de dumping é o produto objeto de inquérito, originário da República Popular da China 
e da Federação da Rússia («países em causa»), atualmente classificado nos códigos NC ex 7209 15 00, 7209 16 90, 
7209 17 90, 7209 18 91, ex 7209 18 99, ex 7209 25 00, 7209 26 90, 7209 27 90, 7209 28 90, 7211 23 30, 
ex 7211 23 80, ex 7211 29 00, 7225 50 80, 7226 92 00. Estes códigos NC são indicados a título meramente 
informativo.

Uma vez que, em virtude do disposto no artigo 2.o, n.o 7, do regulamento de base, a República Popular da China 
é considerada como um país sem economia de mercado, o autor da denúncia estabeleceu o valor normal para as impor
tações provenientes da República Popular da China com base no preço num país terceiro com economia de mercado, 
ou seja, o Canadá. A alegação de dumping tem por base uma comparação do valor normal assim estabelecido com 
o preço de exportação (no estádio à saída da fábrica) do produto objeto de inquérito quando vendido para exportação 
para a União.

Na ausência de dados fiáveis sobre os preços no mercado interno da Federação da Rússia, a alegação de dumping 
baseia-se numa comparação entre um valor normal calculado [custos estimados de produção, encargos de venda, despe
sas administrativas e outros encargos gerais («VAG») e lucro] e os preços de exportação (no estádio à saída da fábrica) do 
produto objeto de inquérito quando vendido para exportação para a União.

Nesta base, as margens de dumping calculadas são significativas no que respeita aos países em causa.

4. Alegação de prejuízo e nexo de causalidade

O autor da denúncia apresentou elementos de prova de que as importações do produto objeto de inquérito provenientes 
dos países em causa aumentaram globalmente em termos absolutos, tendo aumentado também em termos de parte de 
mercado.

(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 51.
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Os elementos de prova prima facie apresentados pelo autor da denúncia mostram que o volume e os preços do produto 
importado objeto de inquérito tiveram, entre outras consequências, um impacto negativo nas quantidades vendidas, no 
nível dos preços praticados e na parte de mercado detida pela indústria da União, com graves repercussões nos resulta
dos globais, na situação financeira e na situação do emprego da indústria da União.

5. Procedimento

Tendo determinado, após informar os Estados-Membros, que a denúncia foi apresentada pela indústria da União, ou em 
seu nome, e que existem elementos de prova suficientes para justificar o início de um processo, a Comissão dá início 
a um inquérito, em conformidade com o artigo 5.o do regulamento de base.

O inquérito determinará se o produto objeto de inquérito originário dos países em causa é objeto de dumping e se as 
importações objeto de dumping causaram prejuízo à indústria da União. Em caso afirmativo, o inquérito determinará se 
a instituição de medidas não seria contra o interesse da União.

5.1. Procedimento para a determinação do dumping

Os produtores-exportadores (1) do produto objeto de inquérito proveniente dos países em causa são convidados a parti
cipar no inquérito da Comissão.

5.1.1. Inquérito aos produtores-exportadores

5.1.1.1. Pr oce di m en t o  par a  a  s e le ção  dos  pr od ut or es - ex por ta dor es  a  i n qu ir i r  n os  pa ís e s  em  cau s a

a) Amostragem

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores-exportadores envolvidos no presente pro
cesso nos países em causa e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limi
tar a um número razoável os produtores-exportadores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra 
(este processo é igualmente referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com 
o artigo 17.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma 
amostra, todos os produtores-exportadores ou representantes que ajam em seu nome são convidados a dar-se 
a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão um prazo de 15 dias a contar da data de publicação do pre
sente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário, devendo fornecer à Comissão 
as informações sobre as suas empresas solicitadas no anexo I do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores-exportado
res, a Comissão contactará igualmente as autoridades dos países em causa e poderá contactar as associações de 
produtores-exportadores conhecidas.

Todas as partes interessadas que pretendam apresentar quaisquer outras informações pertinentes sobre a seleção 
da amostra, com exclusão das informações acima solicitadas, devem fazê-lo no prazo de 21 dias a contar da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário.

Se for necessária uma amostra, os produtores-exportadores poderão ser selecionados com base no volume mais 
representativo de exportações para a União sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo 
disponível. A Comissão notificará todos os produtores-exportadores conhecidos, as autoridades dos países em 
causa e as associações de produtores-exportadores, através das autoridades dos países em causa, quando adequ
ado, das empresas selecionadas para a amostra.

A fim de obter informações que considera necessárias para o inquérito relativamente aos produtores-exportado
res, a Comissão enviará questionários aos produtores-exportadores selecionados para a amostra, a todas as 
associações de produtores-exportadores conhecidas e às autoridades dos países em causa.

Todos os produtores-exportadores selecionados para a amostra terão de apresentar um questionário preenchido 
no prazo de 37 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário.

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 18.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com 
uma eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colabo
rantes («produtores-exportadores colaborantes não incluídos na amostra»). Sem prejuízo do disposto

(1) Entende-se por produtor-exportador qualquer empresa nos países em causa que produz e exporta o produto objeto de inquérito para 
o mercado da União, quer diretamente quer por intermédio de terceiros, incluindo todas as suas empresas coligadas envolvidas na pro
dução, na venda no mercado interno ou na exportação do produto objeto de inquérito.
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na alínea b) abaixo, o direito antidumping que pode ser aplicado às importações provenientes dos 
produtores-exportadores colaborantes não incluídos na amostra não excederá a margem de dumping média 
ponderada estabelecida para os produtores-exportadores incluídos na amostra (1).

b) Margem de dumping individual para as empresas não incluídas na amostra

Os produtores-exportadores colaborantes não incluídos na amostra podem solicitar, nos termos do artigo 17.o, 
n.o 3, do regulamento de base, que a Comissão calcule as suas margens de dumping individuais («margem de 
dumping individual»). Os produtores-exportadores que desejem requerer uma margem de dumping individual 
devem solicitar um questionário e devolvê-lo, devidamente preenchido, no prazo de 37 dias a contar da data de 
notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário. A Comissão examinará se lhes pode ser 
concedido um direito individual em conformidade com o artigo 9.o, n.o 5, do regulamento de base. Os 
produtores-exportadores do país sem economia de mercado que considerem que, no que se refere ao fabrico 
e à venda do produto objeto de inquérito, prevalecem, para eles, condições de economia de mercado, podem 
apresentar um pedido devidamente fundamentado de tratamento de economia de mercado («pedido de TEM») 
e devolvê-lo, devidamente preenchido, no prazo especificado no ponto 5.1.2.2 abaixo.

Contudo, os produtores-exportadores que solicitem uma margem de dumping individual devem estar cientes de 
que a Comissão pode, ainda assim, decidir não calcular a sua margem de dumping individual se, por exemplo, 
o número de produtores-exportadores for de tal modo elevado que torne esses cálculos demasiado morosos 
e impeça a conclusão do inquérito num prazo razoável.

5.1.2. Procedimento adicional relativo aos produtores-exportadores no país sem economia de mercado em causa

5.1.2.1. S e le ção  de  u m  paí s  te r ce i r o  c om  ec on om ia  de  m er c ado

Nos termos do disposto no ponto 5.1.2.2 abaixo e em conformidade com o artigo 2.o, n.o 7, alínea a), do regulamento 
de base, no caso de importações provenientes da República Popular da China, o valor normal será determinado com 
base no preço ou no valor calculado num país terceiro com economia de mercado. Com esta finalidade, a Comissão 
selecionará um país terceiro adequado com economia de mercado. A Comissão escolheu provisoriamente o Canadá. 
Convidam-se as partes interessadas a apresentarem as suas observações quanto à adequação desta escolha no prazo de 
10 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Segundo as informações de 
que a Comissão dispõe, é possível encontrar outros fornecedores da União provenientes de países com economia de 
mercado, nomeadamente Índia, Coreia do Sul e Ucrânia. Com o objetivo de finalmente selecionar o país terceiro com 
economia de mercado, a Comissão examinará a eventual produção e vendas do produto objeto de inquérito nesses 
países terceiros de economia de mercado, em relação aos quais existem indicações de que ocorre a produção do produto 
objeto de inquérito.

5.1.2.2. Tr at am e nt o  dos  pr od ut or es - ex por ta dor es  no  país  se m  e con om ia  de  m er c ado  em  c au s a

Nos termos do artigo 2.o, n.o 7, alínea b), do regulamento de base, os produtores-exportadores individuais do país sem 
economia de mercado em causa que considerem que, no que se refere ao fabrico e à venda do produto objeto de inqué
rito, prevalecem, para eles, condições de economia de mercado, podem apresentar nesse sentido um pedido devida
mente fundamentado de tratamento de economia de mercado («pedido de TEM»). O TEM será concedido se a avaliação 
do pedido de TEM mostrar que os critérios estabelecidos no artigo 2.o, n.o 7, alínea c), do regulamento de base (2) são 
cumpridos. A margem de dumping dos produtores-exportadores a quem for concedido o TEM será calculada, na medida 
do possível e sem prejuízo da utilização de dados disponíveis nos termos do artigo 18.o do regulamento de base, 
a partir do seu próprio valor normal e dos seus próprios preços de exportação, em conformidade com o artigo 2.o, 
n.o 7, alínea b), do regulamento de base.

A Comissão enviará formulários de pedido de TEM a todos os produtores-exportadores na República Popular da China 
selecionados para a amostra e aos produtores-exportadores colaborantes não incluídos na amostra que desejem solicitar 
uma margem de dumping individual, bem como a todas as associações conhecidas de produtores-exportadores e às 
autoridades da República Popular da China. A Comissão apenas avaliará os formulários de pedido de TEM dos 
produtores-exportadores na República Popular da China selecionados para a amostra e dos produtores-exportadores 
colaborantes não incluídos na amostra cujo pedido de margem de dumping individual tenha sido aceite.

Todos os produtores-exportadores que desejem beneficiar do TEM devem apresentar um formulário de pedido de TEM 
preenchido no prazo de 21 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra ou da decisão de não selecionar 
uma amostra, salvo especificação em contrário.

(1) Por força do artigo 9.o, n.o 6, do regulamento de base, as margens nulas e de minimis, bem como as margens estabelecidas nas circun
stâncias referidas no artigo 18.o do regulamento de base, não são tidas em conta.

(2) Os produtores-exportadores têm de demonstrar, em particular, o seguinte: i) as decisões das empresas em matéria de custos são adotadas 
em resposta às condições do mercado e sem uma interferência significativa do Estado; ii) as empresas têm um único tipo de registos 
contabilísticos básicos sujeitos a auditorias independentes, conformes às normas internacionais de contabilidade, e aplicáveis para todos 
os efeitos; iii) não há distorções importantes herdadas do antigo sistema de economia centralizada; iv) a legislação em matéria de pro
priedade e falência garante a certeza e estabilidade jurídicas e v) as operações cambiais são realizadas a taxas de mercado.
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5.1.3. Inquérito aos importadores independentes (1) (2)

Os importadores independentes do produto objeto de inquérito dos países em causa para a União são convidados 
a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente processo 
e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável os impor
tadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido 
como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
todos os importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome são convidados a dar-se a conhecer 
à Comissão. Para tal, as partes terão um prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário, devendo fornecer à Comissão as informações sobre as suas 
empresas solicitadas no anexo II do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, 
a Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas.

Todas as partes interessadas que pretendam apresentar quaisquer outras informações pertinentes sobre a seleção da 
amostra, com exclusão das informações acima solicitadas, devem fazê-lo no prazo de 21 dias a contar da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas do produto objeto de inquérito na União sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponí
vel. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores conhecidos das empre
sas selecionadas para a amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão enviará questionários aos impor
tadores independentes incluídos na amostra e a todas as associações de importadores conhecidas. Estas partes devem 
apresentar um questionário preenchido no prazo de 37 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo 
especificação em contrário.

5.2. Procedimento para a determinação do prejuízo e inquérito aos produtores da União

A determinação do prejuízo baseia-se em elementos de prova positivos e inclui um exame objetivo do volume das 
importações objeto de dumping, do seu efeito nos preços no mercado da União e do impacto decorrente dessas impor
tações na indústria da União. A fim de se estabelecer se a indústria da União sofreu um prejuízo importante, os produ
tores da União do produto objeto de inquérito são convidados a participar no inquérito da Comissão.

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente processo e a fim de completar 
o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da União 
a inquirir, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). A amostragem 
é realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base.

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê 
e poderão ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes interessadas a consultar o dossiê (contac
tando a Comissão através dos dados de contacto facultados no ponto 5.6 abaixo). Outros produtores da União ou repre
sentantes que ajam em seu nome que considerem que existem motivos para serem incluídos na amostra devem contac
tar a Comissão no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.

(1) A  amostra  apenas  pode  incluir  importadores  não  coligados  com  produtores-exportadores.  Os  importadores  coligados  com 
produtores-exportadores  têm  de  preencher  o  anexo  I  do  questionário  para  esses  produtores-exportadores.  Em  conformidade  com 
o artigo 143.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão relativo à aplicação do Código Aduaneiro Comunitário, as pessoas só 
serão consideradas coligadas: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; 
b) se tiverem juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for empregador da outra; d) se uma possuir, controlar ou detiver direta 
ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou 
indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta 
ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família. As pessoas só são consideradas membros da mesma 
família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, 
iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias 
e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas (JO L 253 de 11.10.1993, p. 1). Neste contexto, «pessoa» 
refere-se a qualquer pessoa singular ou coletiva.

(2) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente inquérito 
que não a determinação do dumping.
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Todas as partes interessadas que pretendam apresentar quaisquer outras informações pertinentes sobre a seleção da 
amostra devem fazê-lo no prazo de 21 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União 
Europeia, salvo especificação em contrário.

A Comissão notificará todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos das empresas final
mente selecionadas para a amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias para o inquérito, a Comissão enviará questionários aos produ
tores da União incluídos na amostra e às associações de produtores da União conhecidas. Estas partes devem apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 37 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especifica
ção em contrário.

5.3. Procedimento para a avaliação do interesse da União

Em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, na eventualidade de se provar a existência de dumping 
e do prejuízo por ele causado, decidir-se-á se a adoção de medidas antidumping não é contrária ao interesse da União. 
Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e suas associações represen
tativas e as organizações de consumidores representativas são convidados a dar-se a conhecer no prazo de 15 dias 
a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário. 
Para poderem participar no inquérito, as organizações de consumidores representativas têm de demonstrar, no mesmo 
prazo, que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de inquérito.

As partes que se deem a conhecer no prazo acima referido podem fornecer à Comissão informações sobre o interesse 
da União, no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo 
especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre ou mediante o preenchimento de 
um questionário preparado pela Comissão. Em qualquer dos casos, as informações apresentadas em conformidade com 
o artigo 21.o serão tomadas em consideração unicamente se forem corroboradas por elementos de prova concretos no 
momento da sua apresentação.

5.4. Outras observações por escrito

Sob reserva do disposto no presente aviso, convida-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, 
a facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio 
devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário.

5.5. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. Para as audições sobre questões relaciona
das com a fase inicial do inquérito, o pedido deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Após essa data, os pedidos de audição têm de ser apresentados nos 
prazos específicos fixados pela Comissão no âmbito da sua comunicação com as partes.

5.6. Instruções para apresentação de observações por escrito e para envio de questionários preenchidos e demais 
correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos 
de autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente 
à Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu 
direito de defesa.

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários preen
chidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção «Divul
gação restrita» (1).

Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes interessadas com 
a indicação «Divulgação restrita» deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para 
consulta pelas partes interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreen
der de forma adequada o essencial das informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte interessada que 
preste informações confidenciais não apresentar um resumo não confidencial das mesmas no formato e com a quali
dade exigidos, essas informações podem não ser tidas em consideração.

(1) Por documento de «Divulgação restrita» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do Regula
mento (CE) n.o  1225/2009 do Conselho (JO L 343 de 22.12.2009, p. 51) e do artigo 6.o  do Acordo da OMC sobre a aplicação do 
artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Antidumping). É também um documento protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regu
lamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 145 de 31.5.2001, p. 43).
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As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos por correio eletrónico, incluindo 
procurações e certificações digitalizadas, com exceção de respostas volumosas, que devem ser apresentadas em CD-ROM 
ou DVD, entregues em mão ou enviadas por correio registado. Ao utilizar o correio eletrónico, as partes interessadas 
expressam o seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento 
«CORRESPONDÊNCIA COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publi
cado no sítio web da Direção-Geral do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf As 
partes interessadas devem indicar o seu nome, endereço, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, devendo 
assegurar que o endereço de correio eletrónico fornecido é um endereço de correio eletrónico profissional em funciona
mento e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os elementos de contacto, a Comissão comunicará com as partes 
interessadas exclusivamente por correio eletrónico, a menos que estas solicitem expressamente receber todos os docu
mentos da Comissão por outro meio de comunicação ou a menos que a natureza do documento a enviar exija 
a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência com a Comissão, 
incluindo os princípios que se aplicam às observações por correio eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as 
instruções sobre a comunicação com as partes interessadas acima referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção H
Gabinete: CHAR 04/039
Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

Endereço eletrónico: TRADE-CRFS-DUMPING-CHINA@ec.europa.eu
TRADE-CRFS-DUMPING-RUSSIA@ec.europa.eu
TRADE-CRFS-INJURY@ec.europa.eu

6. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça 
de forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões provisórias ou definitivas, positivas 
ou negativas, com base nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A ausência de uma resposta informatizada não é considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar 
que a comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desne
cessário. A parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

7. Conselheiro auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor nos processos em matéria de comércio. Este 
atua como uma interface entre as partes interessadas e os serviços de inquérito da Comissão. Examina os pedidos de 
acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de prorrogação de prazos e os 
pedidos de audição por parte de terceiros. O conselheiro auditor pode realizar uma audição com uma única parte inte
ressada e atuar como mediador para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas.

Os pedidos de audição com o conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os 
justificam. Para as audições sobre questões relacionadas com a fase inicial do inquérito, o pedido deve ser apresentado 
no prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Após essa data, 
os pedidos de audição devem ser apresentados nos prazos específicos fixados pela Comissão no âmbito da sua comuni
cação com as partes.

O conselheiro auditor proporcionará igualmente a oportunidade de realizar uma audição com as partes interessadas, de 
forma a que possam ser confrontados pontos de vista opostos e contestados os argumentos sobre questões relacionadas, 
entre outros aspetos, com dumping, prejuízo, nexo de causalidade e interesse da União. Tal audição decorrerá, por 
norma, no final da quarta semana seguinte à divulgação das conclusões provisórias, o mais tardar.
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Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas web do conselheiro auditor no 
sítio web da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/

8. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 6.o, n.o 9, do regulamento de base, o inquérito será concluído no prazo de 15 meses a contar da 
data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Em conformidade com o artigo 7.o, n.o 1, do 
regulamento de base, podem ser instituídas medidas provisórias, o mais tardar nove meses a contar da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.

9. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (CE) 
n.o 45/2001, de 18 de dezembro de 2000, do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à proteção das pessoas singu
lares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circu
lação desses dados (1).

(1) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.
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